
PPEFErTURA MUNICJPAL DE 

VERA MENDES 
Traba;ho Inc eac, Trad o 

CREDENCIAMENTO N2 001/2025 
TERMO DE CREDENCIAMNETO N207.1902/2025 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE 
CREDENCIAMENTO N2 07.1902/2025 FIRMADO ENTRE A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VERA MENDES-PI E A PESSOA 
FÍSICA RôMULO RANGEL LEAL DE CARVALHO, NA FORMA 
ABAIXO. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI N2 14.133/2021. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE VERA MENDES, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 
no CNPJ/MF 01.612.615/0001-31, com sede na Rua São Sebastião, Bairro Centro, na cidade de Vera Mendes -PI, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Carlos José da Silva, inscrito no CPF sob n2 005.700.083-28. 

CONTRATADA: RelMULO RANGEL LEAL DE CARVALHO, inscrito no CPF n2 003.097.873-43, com residência na 
Avenida Severo Eulálio, 1125, Canto da Várzea, Picos-PI , doravante CONTRATADA. 

Celebram o presente termo aditivo ao Termo de Credencimaneto n2 07.1902/2025, resultante do procedimento 
de Credenciamento n2 001/2025, baseado na Lei Federal n2 14.133/2021, que se regerá pelas cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 
O objeto do presente Termo Aditivo é a prorrogação do prazo de vigência do Termo de Credenciamento n2
07.1902/2025,0 qual visa a CREDENCIAMENTO PARA A CONTRATAÇÃO DE PESSOAS FÍSICAS E PESSOAS JURÍDICAS, 
ESPECIALIZADAS, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, DE FORMA COMPLEMENTAR PARA A SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, VISANDO ATENDER O MUNICIPIO DE VERA MENDES - Pl. O referido termo passa a vigorar por mais 12 
(doze) meses, de 19/02/2026 a 18/02/2027. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA FUNDAMENTAÇÃO 
Este termo aditivo fundamenta-se na Lei Federal 14.133/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
Permanecem inalteradas as demais condições e cláusulas do contrato original, não modificadas por este 
instrumento, declarando-se nesta oportunidade a ratificação das mesmas. 

E por estarem de acordo, as partes firmam o presente aditivo em 03 (três) vias de igual teor e forma. 

Vera Mendes-PI, 18 de fevreiro de 2026. 

Carlos José da Silva 
Prefeito Municipal de Vera Mendes 

MULO RANGEL LEAL DE CARVALHO 
CPF 003.097.873-43 

11. 
CNP): 01.612.61510001-31 1 Rua Sao Sebastiao, 780, Centro, CEP: 64568-000, Vera Mendes - PI 

Instagram: prefeituradeveramendes [Telefone: (89) 3458-0043 [ E-mail: prefeituradeveramendespipgmad.com 
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